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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
PORTARIA Nº 1023

 
PORTARIAS DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de
suas atribuições legais conforme Art. 4º, inciso XII, alínea
“w”Capítulo I do Decreto nº 15.715, de 25/02/2019, publicado no
D.O.M.E.R nº 2405, de 26/02/2019.
CONSIDERANDO o Art. 2º, inciso I, Anexo II, da Lei Complementar
n º 450, de 09.04.2012, publicada no D.O.M n º 4.219 de 09.04.2012,
resolve:
 
Nº 1023- CONCEDER a Gratificação de Incentivo inerente aos
servidores localizados nas Unidades de Serviços de Proteção Social,
no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao servidor HERTONIO
RODRIGUES COELHO, Cadastro nº 195380, ocupante do cargo de
Motorista, sob o Regime Jurídico Estatutário, do Quadro de Pessoal
do Município, localizado na Centro deReferência Especializado da
Assistência Social –CREAS – Centro de Referencia da Mulher, da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família/SEMASF,
a partir de 11/03/2020, conforme Ofício nº
465/GRH/DA/GAB/SEMASF, de 11/03/2020.
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